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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1004893-61.2021.8.26.0590
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Extinção
Requerente: Carlos Antonio Mardinotto Júnior
Requerido: Arlette Mardinotto e outros

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Otávio Augusto Teixeira Santos

VISTOS.

Carlos Antonio Mardinotto Júnior promoveu "ação de extinção de
condomínio cumulada com cobrança de alugueis" contra Arlete Mardinoto, Magali Mardinotto de
Freitas, Cristiane Mardinotto Ferrador, Ana Paula Mardinotto Socio e Lígia Maria Mardinotto,
alegando, em apertada síntese, que é herdeiro de 1/10 dos bens deixados pelo falecimento de seu
genitor Carlos Antonio Mardinotto, cujo processo de arrolamento tramitou sob nº
1009293-57.2017.8.26.0009 perante a 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional IX Vila
Prudente, no qual, conforme o plano de partilha, lhe coube como herança, entre outros bens, “1/10
(um décimo) do APARTAMENTO Nº 124, localizado no 11º andar ou 12º pavimento do EDIFÍCIO
COCAL, situado na RUA MESSIA ASSU Nº 143, no Município e Comarca de São Vicente, deste
Estado, objeto da matrícula nº 125.426, do Cartório de Registro de Imóveis daquela comarca,
pelo valor de R$ 18.904,45”. Afirmou que, mesmo após a expedição do formal de partilha, está
privado de sua quota parte nos bens deixados pelo de cujus, destacando que as demais herdeiras
estão criando embaraços para que possa tomar posse do que lhe pertence por direito, motivo pelo
qual propõe a presente ação destinada à dissolução de condomínio. Requereu a concessão de tutela
de urgência para o fim de determinar que as correqueridas lhe forneçam o imóvel para moradia até
a dissolução do condomínio, ou paguem aluguel correspondente à cota parte que lhe cabe em
relação aos imóveis. Postulou, ao final, a procedência da ação, com a decretação da extinção do
condomínio sobre o imóvel indicado, condenando-as ao pagamento de aluguel na proporção de sua
cota parte.

Com a inicial, adunou procuração e documentos (fls. 14/326).

Instado (fls. 327/329), o autor proceder ao aditamento da exordial
para juntar documentos (fls. 332/343 e 359/364) e recolher a taxa judiciária devida (fls. 346/356).

A emenda foi acolhida e a tutela de urgência indeferida,
ordenando-se o processamento da demanda (fls. 365/367).

Citadas, as corrés ofertaram tempestiva contestação (fls. 518/528).
Preliminarmente, impugnaram o valor atribuído à causa,

afirmando que este deve corresponder a 10% (dez por cento) do valor venal do exercício de 2021,
pleiteando a complementação da taxa judiciária; falta de interesse de agir, sob fundamento que
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jamais se opuseram à alienação do bem. No mérito, sustentaram que o prédio jamais esteve em sua
posse, nem tampouco alugado, o que afasta a possibilidade de fixação de alugueres na forma
pretendida pelo autor. Afirmaram que o requerente não contribuiu com os custos do processo de
inventário, pagamento de ITCMD, honorários advocatícios ou qualquer despesa incidente sobre a
parte ideal que lhe foi atribuída na partilha. Requereram o acolhimento do pedido, com a
decretação de extinção do condomínio, afastada, contudo, a imposição dos ônus sucumbenciais.

Juntaram documentos (fls. 524/528).

Réplica a fls. 534/539.

Instadas, as partes manifestaram desinteresse na produção de
provas (fls. 553 e 554).

O processo foi saneado pela decisão de fls. 555/557, oportunidade
em que a matéria preliminar arguida foi rejeitada, houve fixação do valor da causa em R$
22.937,57 e ordenada a realização de diligência para apurar o exercício da posse sobre o imóvel,
sobrevindo aos autos, então, certidão lavrada por Oficial de Justiça (fls. 570).

Em atendimento a pedido formulado pelo autor (fls. 562/563),
vieram aos autos informes prestados pela concessionária de energia elétrica (fls. 584/599) e de
água e esgoto (fls. 650).

É o relatório.

DECIDO.

Impõe-se o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355,
inciso I, do Código de Processo Civil, ante o desinteresse das partes na produção de outras provas.

Narra a petição inicial que O Autor é herdeiro de 1/10 dos bens
deixados por CARLOS ANTONIO MARDINOTTO, falecido, no dia 20 de janeiro de 2017,
conforme se verifica da certidão de óbito expedida em 31 de janeiro de 2017 pelo Oficial do
Cartório de registro Civil do 26º Subdistrito, Vila Prudente, conforme processo
1009293-57.2017.8.26.0009, que tramitou pela 2ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES do FORO
REGIONAL IX VILA PRUDENTE (sic) (fls. 05) e que Há imóveis que estão sendo usados como
moradia das outras herdeiras, bem como, há imóveis alugados e as mesmas estão recebendo os
aluguéis sem nada repassar ao Autor (sic) (fls. 08). Postulou, ao final, a procedência da ação para
determinar a extinção do condomínio do seguinte imóvel: f.1) 1/10 (um décimo) do
APARTAMENTO Nº 124, localizado no 11º andar ou 12º pavimento do EDIFÍCIO COCAL,
situado na RUA MESSIA ASSU Nº 143, no Município e Comarca de São Vicente, deste Estado,
objeto da matrícula nº 125.426, do Cartório de Registro de Imóveis daquela comarca, pelo valor
de R$18.904,45 (dezoito mil, novecentos e quatro reais e quarenta e cinco centavos) (sic) (fls. 12),
bem como a condenação das Rés ao pagamento de aluguéis, por sua quota parte no imóvel que
está em posse e gozo das mesmas, e que seja procedida a avaliação do imóvel por um oficial de
Justiça Avaliador e então arbitrados os aluguéis em valor a ser fixado por este MM. Juízo, até a
data da efetiva extinção dos condomínios (sic) (fls. 11).

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

16
56

-3
1.

20
24

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

Y
H

w
08

13
x.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
LE

N
A

 C
R

IS
TI

N
A

 D
E

 S
O

U
ZA

 V
A

S
C

O
N

C
E

LL
O

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
03

/2
02

4 
às

 2
3:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
V

C
24

70
04

77
82

2 
   

 .

fls. 4



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
5ª VARA CÍVEL
RUA JACOB EMERICK, 1367, São Vicente - SP - CEP 11310-906
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1004893-61.2021.8.26.0590 - lauda 3

As requeridas, em defesa, não se opuseram à extinção do
condomínio, insurgindo-se, apenas, contra o pedido de cobrança de aluguéis, pois o imóvel objeto
desta ação nunca esteve na posse exclusiva das demais herdeiras, nem tampouco alugado, tanto
que o autor não trouxe comprovação alguma a respeito, de sorte que nenhum aluguel é devido
(sic) (fls. 522).

Fixados tais balizamentos, avulta inequívoco que as partes são co-
proprietários do imóvel (fls. 323), sendo que à requerida Arlete coube a metade ideal do
apartamento n. 11, do prédio localizado na Rua Messia Assú n. 143, nesta cidade, cabendo ao
autor e às demais litisconsortes passivas a cota parte de 10% da unidade condominial (fls.
288/292).

Pois bem.

Nos termos do artigo 1.320, caput, do Código Civil, como regra,
ninguém pode ser obrigado a permanecer como condômino, sendo lícito ao condômino exigir a
divisão da coisa comum e, quando a coisa for indivisível, deve ser vendida, e o preço, repartido,
segundo a força de cada quinhão.

In casu, como não se trata de condomínio necessário, e estando
ausentes as hipóteses previstas nos §§1º e 2º do artigo acima mencionado, de rigor a extinção do
condomínio, visto que resta demonstrada a comunhão, bem como a impossibilidade de divisão
cômoda do bem.

O bem imóvel objeto da presente demanda ficou precisamente
delineado pelos documentos carreados aos autos, objeto da matrícula 125.426 do Registro de
Imóveis de São Vicente (fls. 342/343), de propriedade das partes, na proporção de 50%
pertencente à Arlete e 10% aos demais litisconsortes (fls. 288/292).

Destaque-se que as requeridas manifestaram que não se opõem,
como nunca se opuseram, à extinção do condomínio, com a consequente alienação (sic) (fls. 522).

Ademais, o direito invocado pela parte autora é potestativo, ou
seja, pode ser requerido pelo condômino a qualquer tempo, independentemente da concordância
ou não dos demais condôminos, não estando ele obrigado a manter uma indesejada comunhão que
o priva de usar e fruir do imóvel, isto é, de exercer plenamente os atributos do direito de
propriedade.

Neste sentido, confiram-se os arestos a seguir transcritos:
“AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO. 1.- Coisa comum.

Incontroverso condomínio estabelecido entre os litigantes. Impossibilidade de uso simultâneo que
autoriza a extinção da copropriedade e alienação do imóvel. 2.- Necessário pagamento de
indenização enquanto subsistente a relação condominial. Autora, na espécie, impedida de fazer uso
dos poderes atinentes à propriedade, notadamente o uso e gozo do bem (arr. 1.228, Código Civil).
Circunstância que autoriza o arbitramento de aluguel a ser custeado pelo réu. Expresso pedido
pertinente à matéria (item 21. III). Julgamento ultra petita não reconhecido. Delimitação dos
valores, ainda, ao equivalente à parte pertencente à autora (50%). Moradia também utilizada pelos
filhos menores. Irrelevância. Particularidade que desafia demanda própria perante a Vara da
Família. 3.- Necessário pagamento por supostas benfeitorias erigidas pelo réu e demais despesas

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

16
56

-3
1.

20
24

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

Y
H

w
08

13
x.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
LE

N
A

 C
R

IS
TI

N
A

 D
E

 S
O

U
ZA

 V
A

S
C

O
N

C
E

LL
O

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
03

/2
02

4 
às

 2
3:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
V

C
24

70
04

77
82

2 
   

 .

fls. 5



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
5ª VARA CÍVEL
RUA JACOB EMERICK, 1367, São Vicente - SP - CEP 11310-906
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1004893-61.2021.8.26.0590 - lauda 4

comuns. Discussões não inseridas na relação processual. Necessário debate dos temas em
demanda apartada. APELO DESPROVIDO” (TJSP Apelação
0003660-20.2015.8.26.0505;Relator(a): Donegá Morandini; Comarca: Ribeirão Pires; Órgão
julgador: 3ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 15/02/2018; Data de
publicação:15/02/2018).

“Apelação. Ação de extinção de condomínio e arbitramento de
aluguel. Imóvel partilhado em ação de separação judicial. Sentença de procedência.
Inconformismo da ré. Parcial cabimento. Comunhão do imóvel incontroversa. Direito do
coproprietário exigir a extinção do condomínio. Direito de moradia da ré não prevalece sobre o
direito de copropriedade do autor, que o legitima a obter a extinção do condomínio, diante da
ausência de solução amigável entre as partes. Direito de moradia do filho menor em comum.
Inexistência. Alienação do bem comum permitirá à apelante adquirir, com a quantia
correspondente à sua parte no bem, outro imóvel para fixar sua moradia juntamente com o filho.
Relativização da exclusividade do uso do imóvel, porque também ocupado pelo filho das partes.
Fixação do aluguel em 1/3 da avaliação, presumindo-se ser essa a fração ideal ocupada
exclusivamente pela apelante. Precedentes deste E. TJSP. Honorários sucumbenciais recursais.
Inaplicáveis ao caso. Recurso parcialmente provido” (TJSP Apelação 1008108-03.2014.8.26.0554;
Relator(a): Pedro de Alcântara da SilvaLeme Filho; Comarca: Santo André; Órgão julgador: 8ª
Câmara de Direito Privado;Data do julgamento: 06/02/2017; Data de publicação: 06/02/2017).

Na hipótese sub examine, sendo incontroversa a extinção do
condomínio, torna-se necessária a venda da coisa comum, nos termos do art. 1322 do Código
Civil, visto ser o bem indivisível, preferindo-se, na venda, em condições iguais de oferta, o
condômino ao estranho, considerando-se, ademais, a inexistência de acordo quanto à adjudicação
em favor de um deles.

Convém trazer à lume, nesse lanço, o escólio do festejado
HUMBERTO THEODORO JÚNIOR ([in Curso de Direito Processual Civil, 28ª edição, vol. III,
Saraiva, págs. 358/359), prelecionando que "em primeiro lugar, prevê a lei a adjudicação como
forma de solução amigável, que consiste em um só dos comunheiros haver para si a totalidade da
propriedade, pagando o valor das cotas aos demais condôminos. Isto pode ser feito através de
escritura pública de compra e venda, sem depender de autorização ou intervenção judicial, se
todos forem maiores e capazes. Havendo, contudo, litígio ou resistência entre os consortes, a
medida aplicável será a alienação judicial forçada do imóvel em hasta pública, com preferência
para os condôminos em relação aos estranhos".

Assim, as alienações judiciais são possíveis de serem realizadas
para encerrar a comunhão incômoda, quando os condôminos não se entendem sobre a melhor
forma de dividir os bens em comum, ou de explorá-los convenientemente [art. 1.113, do CPC, em
consonância com os artigos 1.322, caput, e 1.323 a 1.326, do CC de 2002].

Nessas condições, de rigor a venda judicial do bem, o que se fará
em sede de cumprimento do julgado e após regular perícia ou avaliação, observando-se que o
valor obtido com a alienação caberá proporcionalmente a cada condômino, na proporção de 10%,
sendo 50% à viúva meeira Arlete.

De outro vértice, o pedido de arbitramento de aluguel e
condenação das corrés ao pagamento da fração correspondente à cota parte do autor não comporta
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acolhimento.

De fato, não há mínima demonstração que as corrés utilizaram o
imóvel com exclusividade para fins de domicílio ou veraneio ou, ainda, que tenham locado a
unidade e obtido proveito econômico (alugueis).

Nesse sentido, a diligência realizada por determinação judicial
resultou negativa (fls. 570), enquanto as faturas de energia elétrica denotam que houve consumo
sempre em patamar mínimo (50 kWh), a evidenciar que o imóvel não era utilizado de modo
regular (fls. 584/599).

Na hipótese sub examine, à luz da regra do art. 373 do Código de
Processo Civil, o ônus da prova constitui atribuição do requerente, incumbindo-lhe demonstrar o
fato constitutivo do direito alegado, mas nenhum elemento de convicção nesse sentido foi trazido
à lume.

Como cediço, cada parte tem o ônus de provar os pressupostos
fáticos do direito que pretenda seja aplicado pelo juiz na solução do litígio.

O ilustre processualista Moacyr Amaral Santos, em relação à
hipótese em que as partes deixam de comprovar as alegações expendidas, preleciona que o poder
do juiz não deve ser utilizado para suprir a inatividade da parte interessada, se a matéria não é de
ordem pública, acrescentando que “Se tivesse esse poder, se colocaria mais como parte do que
como juiz. Deverá agir apenas para sair do estado de perplexidade em que o deixaram as provas
oferecidas pelos litigantes; apenas para formar convencimento seguro diante da incerteza em que
se encontrar, dadas as provas oferecidas, havendo sinais de que poderão ser completadas; para um
lado ou para outro; nunca para completar a prova no sentido de fazer pesar a balança para um lado
ou para outro; nunca para fazer prova que poderia ser e não foi proposta pela parte a quem
cumpria o ônus de provar. Não é porque a prova seja deficiente que o juiz tomará a iniciativa de
completá-la, mas sim porque a prova colhida o tenha deixado perplexo, em estado de não poder
decidir com Justiça" (in Prova Judiciária no Cível e Comercial?, 4ª ed., vol. I, nº 235, p. 336).

De idêntico teor é o escólio doutrinário de Carlos Roberto
Gonçalves que, em sua obra "Responsabilidade Civil (Ed. Saraiva, 1995, 6ª edição, p. 646), ao
cuidar do princípio processual do ônus da prova, preleciona, in verbis: "É de lei que o ônus da
prova incumbe a quem alega" (CPC, art. 333, I). Ao autor, pois, incumbe a prova, quanto ao fato
constitutivo do seu direito; e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor (inc. II). A vontade concreta da lei só se afirma em prol de uma das
partes se demonstrado ficar que os fatos, de onde promanam os efeitos jurídicos que pretende, são
verdadeiros. A necessidade de provar para vencer, diz Wilhelm Kisch, tem o nome de ônus da
prova (Elementos de derecho procesal civil, 1940, p. 205). Claro está que, não comprovado tais
fato, advirá para o interessado, em lugar da vitória, a sucumbência e o não-reconhecimento do
direito pleiteado (Frederico Marques, Instituições de direito processual civil, Forense, v. 3, p. 379).

De rigor, pois, o desacolhimento dessa pretensão.

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a
ação para DETERMINAR a venda judicial do imóvel descrito na peça vestibular, através de hasta
pública, mediante prévia avaliação, preferindo-se a venda às condôminas requeridas, extinguindo-
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se o condomínio existente, sendo o valor obtido com a venda distribuído da proporção já
mencionada (50% para a viúva meeira e 10% para o autor e as demais litisconsortes passivas).

Rejeito, no mais, o pedido de arbitramento e condenação ao
pagamento de alugueres.

Para a avaliação do imóvel, no momento oportuno, as partes serão
intimadas para apresentar 3 (três) avaliações atualizadas do imóvel por profissional habilitado. Em
caso de discrepância de valores será nomeado perito judicial.

Assim sendo, extingo o processo, com resolução do mérito, na
forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Não havendo resistência ao pedido de extinção do condomínio,
arcará o autor, com exclusividade, com o pagamento das custas e despesas processuais. Sem
honorários advocatícios.

P.R.I.C.

São Vicente, 20 de novembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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